
L5I AI,(-, DU MARANHAU
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRÀBALHO E CIDADANIA
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kubTERMO ADITM:00112023
CoNTRATO N' 02y202t
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OtOi2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O35I2O2I

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE
SANTA SÁNTA LUZIA DO PARUÁ/SECRETARIA MUNÍCIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA, inscrito no CNPJ n' 12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof. João

Moraes de Sousa no 355. representado neste ato pela pela Sra. ÂNGtLe MÁRCIA DOS REIS. brasileira.

casada, Secretária Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadania, portadora da Carteira de ldentidade

n' 027307862004-9 SESP/MA; e inscrita no CPF/MF sob no 637.177.782-34, residente neste Municipio.
doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado. e de outro lado, FRÁNCISCA DA SILVA
FONTELES, brasileira, viúva, portadora da Caneira de ldentidade RG n" 000027304894-5 SESP/MA; e CPF

n' 044.240.723-80, residente e domiciliada na Avenida Jeferson Mesquita Lemos, n" 1337, Baino Paruá, Santa

Luzia do Paruá, Estado do Maranhão. LOCÂDOR, ajüstar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal no

8.666, de 2 I de junho de 1993, especialmente do anigo 24, inciso X, do referido diploma legal, e da Lei Federal

n" 8.245, de l8 de outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. ConfoTme pTevisto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da CLÁUSULA SEGIJNDA
do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do

contrato no 02112021 por mais l2(doze) meses, então o presente aditivo terá vigência do dia l0 de abril de

2O23 ao dia l0 de âbril de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - Conforme estabelecido ÍB CLÁUSULA TERCEIRA e QUARTA do instrumenro

contratual, será concedido reajuste no preço mensal do aluguel. Oreajuste é calculado de acordo com o reajusle

do salário minimo vigete para 12 (doze) meses, passando então o valor mensal para R$ 1.302,00 (mil
trezentos e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumenlo em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais e jurÍdicos.

M
Á,\GELÁ MÁRC|A DOS REIS

Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania

CNPJ/]víF: I2.5 1 1.093i000 1 -06

/
FR,I

NTRATANTE

SIL},',1 FONTELES
+ ú, "tfr *i- l'^;*a^bl" lás,

CPF n" 044.240.723-80
LOCADORA

Av. Professor João Morais dc Souza, s/n - Centro - Santa Luzia do Paruá- MA - CEP:.652'12-000
Home Page: rvrvrv.santaluziacloparua.ma.qov.bt

Santa Luzia do Paruá-MA, l0 de abril de 2023.
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Pubticado pot: WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES ÂUTORIZAçÃO DA ÂUYORIDAITE COl,l

Códi go i dentifi ca d oÍ : b2 a 302 40be d a4b3 bd6 d937 2 7 cd98e 5f4
DISPENSA OE LICITAçÃO c 012/2023
PROCESSO AD II{ISTLATIVO e 025/2023

SEGUNDO ÍERi O IDmVO lO COI{TRITO DE LOCÂçaO DE

IMÔVEL. CO TRATO TE O2U2O2T AUTORIZAçÀO DA AUTORIDADE COITPETEI{TE

titl l."i

2C TERMO ADMVO AO CONTRATO DE LOCAçÀO DÉ IMOVEL

TERMO ADITÍVO| 00U2023
co rRÁTo N! 02t/202t
DtsPEl{SA DE LICÍTAçÀO ! 0102021
PROCESSO ADM|IIISTRATTVO r 03512021

Termo Aditivo ao contrato de Locaçáo de lmóvel Urbano. que Íazem
entre sl. o itul cíPlo D! tlrrl tl Tl tuzla Do
DAtU^/slCirÍAttA UN|C|FAL D! A3313ÍI CA 3oCIAL,
TRÀBALI{O E CIDADAI:IÀ inscrito no CNPJ n'12.511.093/0001-06,
situado à Avenida ProÍ,loão l.loraes de Sousa n' 355, representado
h€ste ato pel. pela 5Ía. 

^raGEL 
lr^Rcl Dos REls, brasilcira,

casada. Secr€tárla Munlrlpâl dc Asssltêncla Soclâ|, Trôbalho c
Cidadania, poítadorà dà Cãrtêirà dê ldêntidâdê n0 027307E62004-9
SESP/MA; e ins(rita no cPf/MF sob n0 637.177.782-34. residente neste
iiuniciplo. dorâvânte denomlnàdo LOCAT^RIO, e de outro lâdo, e de

.vdtro lâdo, ltlXCltCA Dl tltvl follTtllt, bi.eilêlÍa, viúva,
portrdoE dr C.rtclr. dê ldrntld.d! iG ne 00002730409{.! SESP/MAi r
CPF h! 04it.240.723-80, resldente e domlclllàda nà Avenlda JêÍerson
Mesquita Lemos, nc 1337, Baino PaÍuá, Santa Luzia do PaÍuá. Estado do
Maranháo, LoC^DoR, aiustar o presente Aditivo, nos termos dà Lei
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente do artigo 24,
inciso x, do referido diphma legal, e da Lei Federaln'E.245, de 18 de
outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçôes:
cúusuLA PnTHEIRA - conÍorme pÍevisto no PARÂGRAFO PRIMEIRO

da CúUsULA SEGUNDA do ihstrum€nto cohtratual, as partes resolvem

celebÍar aditivo de prazo, estabele€endo a pÍürogação do contrato n'
0212021 por mais l2(doze) meses, então o presentc aditivo terá
vlfêrcl. d,o dh lO dc lbrll dÊ 2023 ro dl. 10 dc .brll dc 202{

cLlusul^ SEGUI{DI . conÍoÍme estabelecldo na cLÁusuLA
TERCÊ|RA r QUÂRTÀ do lnstrumênto contraturl, sêrá concedldo
reajuste no preço mensal do ôluguel. O reajuste é (alculado de acordo
com o reajuste do saláÍio minimo vigete para 12 {doze) meses,
passando entáo o Yàloa mens.l para R$ fJ02,0O ímll trezGr os e
dois Í€alsl,

CúusULA ÍEtCEnA - As demais cláusulàs ê condiçfos permane(em

\rrâteÍàdas.
E por estâr€m Justâs e contr*rdas, esslnem o presente lnírumento em
três vias de igual tmr e ÍoÍma, na prêsênça dc duas têstrmunhas, parô
que, desde logo, produza seüs efeitos hgais ejurídicos,

Santâ Luzià do Pâruá-MA, 10 de abril de 2023.

Ref.: Processo de Dlspcnsa dê Llcltaçào dê ne 012/2023

objeto: contrataçâo dG êmprcsô para fornêclmcnto dc mochllas
escolares para os alunos da Rede Pública de Ersino do
MunlcÍplo dr Sao Domlngos do Â:!]tao/t{A.
Ven(edori SAI|ARA trAYAllE ilELo I{ESQUITÀ
C PJ:42.901.930/0001-10
ValoÍ: Rl 52.600,«, (clnqu.nt. . dols mll e scasccntos rc.is).
PrrÍodoMgêhci!: 90 (hovahla) dlas.

Afiguràndo.mê qu! o procadlmrnto dÊ (ontrrtrçlo !m lpíqlàÍe
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o

intêressê da Admlnistração na cohtrataçáo dlreta que deu ensejo à

lnstâurà!ào do presente processo.

De acordo (om o pareaer iurÍdico e fundamentos constantes do
presente nos autos, AUTOnIZO com Íul(Ío no art. 72, Vlll da Lei

l/t,133n021, o pnsrnt0 proc.sso d. dltprns! de li(ltr(á0,
FoÍmüli:ête o têrfio dc contÍcto, lmpcnhô.se c puuiquese,

LOt'RIVAL LEANDRO DOS SANTOS IUNIOÂ
PÍefeito

Ptblicado por HUGO R BEIRO CÁRDOSO

Código identifrcadot: 8f7b3091í46dtb2d315547 a2eai l0b0b

EXTRATO OE CONTRÂTO

otsPEt{sa DE LtctÍaçÀo s olr/2023
pRocEsso ÀoMtl sÍtÀr|vo Nr 025/202t

REfERÊ CIA: CONTRÂTO NC 03920?3
Co ÍRlrlÍ{rE: PREFEITURA MUNICIPAL D€ SÂo DoMlNcos Do
ÀzErÃo . MA

CO TRAIADAT LAR PARATY LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o no

02.I31.il13/0001-30.
oBlETor contratacáo de empresa paÍa o Íorneclmento de itens, do
PÍograma Saúde (om Agente visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

UCIIAçIO: DI5PENSA DE LICITAçÂO N' 011/2023.
B^sE LEG L: lnclso ll, do artigo 24, da Lei 8.666/93,
VÂLoR Do Cot{LÂTor R$ 3.296,00 (tíês mile duzentos e noventa e

seis reais)
vlcÊllclA corrR TuA!: 90 (novGnt ) dl.s.
DOTAçÀo oRçAMEl{TÁRla: Âs despesas decorrentes para a

obtençào do objeto dêste Contrato correrão à contô da segulnte
Dotaçáo Orçamentária:

Hugo Ribeiro cardoso
Prcald.nt. dr CPL

fftAitcrscâ Dt sfl.vt FotrrEt Es
CPt nc 044.240.72340
LOCADORA

DATÀ DA ASSINATURÂ: 11 de abril de 2023.
ASSl Atlr CAiLOS ÀLBERTO SILVA
RIEEIRO {CON"IRANTÂNTE) É DUALITIA SOAR,ES LIiIA(CONTRATADA),

Publicado por WYLLYAi P,,\rHElÂo ÂoDÂIGUES

Código identifrcôdot: 19a1bd73e149846bb5620055teeb0ac2

ffioMtNGosDo
AzEtrÀo

sáo LUís, QUARTA * 12 DE ABRIL DE 2023 t'At'lO XVll r Ne 3080
tsst{ 2763.r60x

i i ,i'11r', 1:r,.1 ! -.r:-r-À'r',:; www.famem.org,brÊ 64i7,À

IflGEtt ülrcr Dos tE s
Secretária Municipal de Assastência Social,
Trabalho e Cidadania
CNPj/MF: 12.5U.093/000146
COI{TRATAI'ITE

.3

São Domingos do Azeitào - MA, 11 de abíl de 2023.

EXTRÂTO DE CONTRATO

03.10.10.122.05.2.048 Manut.das Âtiv.do Fundo Mun.Saude

3390.30.00 Material de Consumo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFIITI. RA I\IUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRET.{RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 12.51 t.093/0001-06

ERRATA DA PUBLI('AÇÂO NO 2O TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMó\'EL REFERENTE AO CONTRATO N'02I/202I

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, atTaves da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ante ao erro material referente a

publicaçâo do segundo termo aditivo contratual. referente ao contrato n' 02112021- Dispensa de
L ic itaçâo n' 0 I 0/202 l- Processo Adm inistrativo n" 035i202 I . informa aos interessados que:

ONDE SE LÊ:

CLAUSULA PRIMEIRA - ConÍbrme previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da

CLÁIJSULA SECUNDA do insrrumento conrratual, as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogaçào do contrato n" 02112021 por mais l2(doze) meses, então o

presente aditivo terá vigência do dia l0 de abril de 2023 ao dia l0 de abril de 2024.

LEI-,1-^T E:

CLÁUSULA PRIMEIRA - confbrme previsro no PARÁGRAFo PRIMEIRO da

CLÁtlSULA SEGL]NDA do instrumento contratual. as paíes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n' 02112021 por mais l2(doze) meses, então o

presente aditivo terá vigência do dia 09 de abril de 2023 ao dia 09 de abril de 2024.

As demais cláusulas e condições perrnanecem inalteradas.

Sanra l-uzia do Paruá-MA. 09 de abril de 2021. ÂNGELA MÁRCIA DOS REIS BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social

íJ;.1,

Rua Duque de Caxiâs. s/n - CentÍo Sânta Lu"ia do Parú - MA - CEP: 65272400.
E-mail: il\ic\sodaeirc!ir I gr) ír'rEmâll.cun

I l()nrr Piuc: \!\{1l.j:rÍrirlu,,irdril)itr1il].nrJ.pn!.br
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sào LUÍs, QUARTÂ ' 10 DE ÂBRIL DE 2024 * At{O XVüt r, tt0 3326

tss 2763-860X

Âvlso DE LtctÍÂçÀo coNcoRRÊl{cta ELETRÔN|cÀ Ne oo4no24

^vrso 
DE uc[açÃo

CONCORRÊNCtA ELETRôNICA N9 OO4T2O24

A Prefeitura Múniçipal de Santa Luzia do Paruá - MA, torna públiço pirô
o aonhlclmênto doi intlrGisrdoi, qur Í!râ rcalizrr, rob ! élid! dt Lrl
n! 14,133/202I a suâs cltor.çõês pogtcrlorês € ds outr!s normts
aplicáveis ao objêto deste certame, licitaçáo na modalidade
Concorrência, na forma Eletrônica. do tipo Menor Preço Global,
obietivando REGtSTRo DE PREÇ05 PARA CONTRÂTAçÁO DE SERVTÇO

DE PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAçÁO DE VIAS PUBLICÂS EM BLOCO DE

CONCREÍO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO(BLOOUEIE) NO MUNICIPIO

DE SANTA LUZIA DO PARUA,/MA. A sessão será realizada atÍavés do
Portal de CompÍas do Governo Federal pelo endeÍeço eletrônico
https://www.gov.br/comprâs/pt-bÍ, srndo conduzldâ prlo Agêntê dê
Contrataçào desta Prefêltur8 Munlclpal, com dâta de âbertura agendada
para 2a dG.bÍil da 2O2a às O9hOO. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no prédio onde Íunciona a Comissào
Permanente de Licltaçà0, das 08:00 às 12:00 e das t4:00 às 18r00
hor- ou através do Portôl da Transparência do Municipio pelo
enôr/ço www.santaluzladoparua.ma.gov.br, ou âindô pelo endereço
PoÍtal de Compras do GoveÍno Federal,
https://www.gov.brlcompra5/pt-br. Santa Luzia do Paruá. M4,09 de
abril de 2024. Flávio José Padilhà de Almelda - Setretário Municlpal de
Planejanlento, Administrôçã0, Finan(as, Receitas e Patrimônio Público,

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcadot: fc21d7 bla0e5a42bb7tucee577 444743

ERRÂTA DA PUBLICAçÂO DO 1' TERMO DE ADITIVO DÉ PRAZO
REFÉRE]{TE AO CO TRATO N' 043/2022 - OISPENSA DE
LlclTAçÀo N" 006/2022 - PROCESSO ADM|II|STRAT|VO Ne
o2412022

O MUI{ICíPIO DE SA TA LUZIÂ DO PARUÁ, ESTAOO DO
iIARA HÁO, através da SECRETÀR|A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo, ante
ao "-'o material ÍefeÍente a publicaçào do primeiro termo aditivo
cor\,,(ual, publicado no Diário Oficial do l4unicípio, inÍorma aos
interessados quer

CLÁUSULA PRIMEIRA - conÍorme previsto na CúUSULA NoNA do
instrumento contratual, e itens 9.3 e 9.4. as partes resolvem celebrar
aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogaçáo do contrato n" 043/2022
por mais 12 (doze) meses, entáo o presente aditivo terá vigêncl. do
di. 07 d. âbrll dê zo23.o dlâ 07 d. ãb.ll dr 2024.

LE'Á.SE:

CLÁUSULTÂ PRIÍrlElRA ConÍorme previsto na CúUsULA NONA do
lnstrumento contratual, e itens 9.3 e 9.4, as partes resolvem celebrar
aditivo dê prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n' 041/2022
por mais 12 (doze) meses, então o presente aditivo terá vigência do
dla 06 dÊ abrll dc 2023 . 06 de abdl de 202'1.

Santa Luzia do Pdruá-M4, 09 de abril de 2024. 5EBAST|A A DE
KÁSS|Â SÀmOS FREÍTAS - Secretária Municipalde Educaçâo

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identiíicador 69taa6d1ei e864ce6b61 aa6209e39691

ERRATA DA PUBLICAçÁO DO 2'TERTITO DE ADITIVO AO
co TnÂÍo DE LocaçÀo DE lMóvEL REFERENÍE AO COitTtÂTO

ilr 027/2021

ERRÂÍA DÂ PUEUCÀçÀO DO 2'TERIT|O DE ÀDlTtVO AO
collÍi^To D! LocaçÂo D! tMóvrl t!t!i!itT! ao coitTiaro
Nr 027/2021

O MUI{IC|PIO DE SAI{TA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, atravéS da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

sequndo termo
aditivo contratual, referente ao co 21 Dispensa de
Licitaçáo nc 015/2021- Processo

aos intcrÊssBdos qurr
21, informa

.0

Afrh
l:'t,

ii,
olvDÊ sE tÊr

,l
:jl

ERRÀTA DÂ puBLtcaçÂo Do l'TERMo DE aDmvo DE pRÁzo

REFEREl.TE AO COI{TRATO N' 043/2022 As demais cláusulãs e condições peÍmànecem inaltêrddas

clÁusuLA PRllttElR^ . conforme p no RÂFO PRIMEIRO

da cúusuLA SEGUNDA do instrumento contra , as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo. estabelecendo a prorroga(ão do contrato n"
02712027 pot mais 12(doze) meses, entáo o presente aditivo têrá
vigência do dia 02 dê maio dc 2023 ro dla 02 dc maio dc 2024.

LErÁ-5Er

cúusuLA PRIÍrlElRÂ ' conÍorme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar adltivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n"
02712027 po. mais 12(doze) meses, então o presente aditivo terá
ügêrclâ do dia 30 dê .brll d! 2023 .o dia 30 d! maio dG 2024.

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identific ador: 3 cd b 5 4 i 17 949 c82 6063 e27 6b7 2 07 1 97 I

ERRATÀ DA puBLtcaçÁo Do 2'TEiHo DE aDtrwo ao
col{Traro ire o2lr2o21 - LocaçÂo DE tMóvEL

ERRATA DA PUELTCAçÁO DO 2" IER O DE AD|TIVO AO
cor{ÍRÁTo DE LocaçÃo DE tMóvEL REfEREtlTE Ao co rRÁTo
Ns 02!./2021

o Hu IciPIo DE SAI{TÂ LUZIA Do PARUÁ, EsTÀDo Do
I4ARA HÂO, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASsISTÊNCIA
SoclAL, ante ao erro material reÍerente â publicação do segundo termo
aditivo contratual, referente ao contrato ne 021,/2021- Dispensa de
Licitaçáo na 010/2021- Processo Admlnlstratlvo nc 035/2021, informa
aos interessados quel

0NDE sE LÊ:

cúusuLA PRIHElla - conforme pÍevisto no pARÁGRÀFo PRtMEIRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebraÍ aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'
02U7021 pot mâis 12(doze) mes€s. entáo o presênte aditivo terá
ügêncl. do diâ I0 dc âbril de 2023 ro dl. l0 dê.brll de 2024.

rE l.sE!
CúUSULA PruraEnÂ - ConÍorme previsto no PAúGRAFo PRIMEIRo

da CúusuLA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem

www.Ía m e m.org.br 158i195

oÍvDE sE LÉ;

SOCIAL, ante ao erro material referente

Santa Luzia do PaÍuá-l,lA, 09 de abril de 2024. Á GELÁ irÁncrÂ DoS
RErS 8otrGES - Secretária Municipal de Assistência Social.
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-relebràr âdltlvo de prazo, estàhelecendo a prorrogâção do contrato n'
02U2021 por mals 12(doze) meges, então o presente adltlvo terá
Uiênch do dh 09 dc rbrll dr 202! ro dh Ol d. .bÍll dr 1024,

As demais cláusulas e condições permanecem inalteràdas.

Sàntà Luzia do Pâruá-MA, 09 de abril de 2024, ALGELA HARCI, DOS
IE S EOf,GÉS - sêcÍetárie Municipaldê Assistêncla Soclal,

Publlcado por WYLLYAM PlNtlElRO RODRIGUES

Códígo identifrcador: 277b51bca299B26e7eecd00e99918ae

ERRATA DA pu8ltcAçÃo Do 2' TERMo DE aDr vo DE pRAzo
REFERENTE AO CONTRATO N'O2O/202I/CPL. DISPENSA DE
LtctraçÀo N" oo9/2021 - pRocEsso aD tt{tsÍRÂTtvo Ne
o32t202r

o uuclpto DE s^]rrl LUzt^ Do pARUl, EsÍaDo Do
iiara HÃo, arravés da SECRETAR|Â MUNtctPÁL DE PLANEJAMENTO,

ADUTN|SÍRAÇÁO, ftNANÇAS, RECETTA E PATRTMÔNtO PÚBLtCO, àntc ao
erÍ. .aterlal reÍerente a DubllcaCáo do segundo termo adltlvo
conliãíual, publicado no oiário oficial do Mun,cípro, ,nÍoÍma aos

inferessâdos que;

ot DE sE tÊ:

cúusuLÀ PRlllElRA. conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO

da CúUSULA SEGUNDA do lnstrumento contratual, as partes resolvem
aelebrar ôditivo de pra20, estabelecendo a prorrogação do contrato n"
020/2021 por mais 12 ldoze) meses, entào o presente aditivo teÍá
yigência do diâ 20 de m.rço dc 2023 ao di. 20 dG n.rço dc
2024.

LErÁ-sEr

CúUSULA PRll{ElnA. conÍorme previsto no PAÂÁcRAFo PRtMEtRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes.esolvem
(elebraÍ aditivo de prazo, estabelecendo a prorroga(ão do contrato n'
020|2OZL pot mals l2(doze) meses, êntão o presente adltlvo têÍá
vlgênch do dlr 18 dÊ m.rço dê 2023 ao dlr 18 dâ mtrço dê
202{.

Sadiíuzia do Paruá-MA, 09 de abril de 2024. FúvlO tOSÉ PADILHA
DE ALi,lE|DA - Secretário Municipal de Planejamento, Administraçá0,
Finanças, Receita e Patrimônio Público

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUÊS
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TERcEtRo rERMo ÂDmvo ao co rRATo DE LocaçÂo DE
llróvEL. co TRÀTo Ne 021/202r

3e rERMo aDÍTtvo ao coNTRATo DE LocaçÂo DE li,tôvEL

TERiIO ÂDmVO: 001/2024
GotlTRATO Nc 021/2021
DtspEr{sÀ DE UcrÍaçÃo r o1o/2021
PROCESSO ADÍ{tÍ{ISTRÁTIVO Í{s 035/2021
Termo Aditivo ao ContÍato de Locação de lmóvel urbano. que fazem
entre si, o llu l(íPlo DE saITA sa TA LUZ,A DO
paRUÁ/sEcRETARta MulltctpAl DE AsstsrÊ cA soctal,
TR^BAI|{O E CID^DÂI{IA, inscÍito no CNPI n" 12.511.093/0001-05,
situàdo à Avenida Prof. João Moraes de Sousà n' 355, representado
nesre ato pela pela 5Ía. Â GELA MÁRcla DOs REls BoRGEs,

brasileira, casada. SecÍêtária Muni.ipal dê Asssitên.ià socià1, portàdore
dâ Caítelra de ldentldâd. no 027307862004-9 SESP/MAr e lnscrlt. no

CPf/t'tt sob ne 637.177.782.34, rasidêntÊ ncstc Municipio, doràv0ntc
denominado LocATÁRlo, e de outro lado, e de outro lado.
FRAIICISCA DA SILVA FOIITELES, brasileira. viúva, portãdora da

Carteira de ldentidade RG n0 000027304894-5 SESP/MÀ: e CPF nc

044.240.723-80, residente e domiciliada na Avenida JeÍerson Mcsquita
Lemos, nr 1337, Bairro Paruá,santa Luzia do Paruá, Estado do
Maranhâo, LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1991, especiâlmente do ânigo 24,
inciso x, do reÍerido diploma legal, e da Lei tederal n" 8,245, de 18 de
outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçóes:
cúusuLA PRIÍrlEIRA - conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO

da cúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar àditivo de prazo, estàbelecendo a prorrogação do contrato no

02U?021 por mais 12{dozel meses, então o presente âdltivo terá
yigência do diâ 09 dr abrll dr 2024 ao dla 09 de abril dê 2025.

GLÁUSULA SEGUIIDA - ConÍorme estabelecido na cLÁusuLA
TERCEIRA e QUARTA do instrumento contratual, seÍá concedido
reajuste no preço mensal do aluguel. o reajuste é cal(ulado de acordo
com o reajuste do salário mlnimo vigente para 12 (doze) meses.
pagsando êntão o valor manrtl part R$ 1.302,00 (mll tr.r.ntos .
dol3 r..h), de acordo com o êstabêlecido na cUusuLA QUAÀTA o0
CONTRÁTO ,

cúusuLA TERCEIRÂ - As demais cláusulas e condições peÍmanecem
inaltêradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento
em três viâs de igual teor e Íorma, na presença de duas testemunhas,
para quê, desde logo, produza seus efeitos legais e jurÍdicos.

Santã Luzia do Paruá-MA, 07 dê abril de 2024.

Âx,cE,t nÁRc,A Dos RE,s aoncEs
Se(retáÍia Municipal de Assistênciâ Social,
cNPJ/MF: 12.511.093/0001-06
CONTRATANTE

!il,3i.

fJ

FXÁwC,5CÂ DÁ §'tyÁ FO rEt ES

CPF n! 044.240.723-80
LOCADORA

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODÂl6UEs
Código denihcador: 8fl 0Oe7 8755d7 16fdbob7e5060a241 a1

ÍERCElRo rERt{o aDtÍvo ao cot{TRÂTo tle o2o/2021 t-ocaçÂo
DE titóvEl. DlspEt{sa DE LtcÍÍaçÁo e oo9/2021

TERCEIRO TERTIO ADITIVO AO COI{TRATO NE O2O/2021
LOCÀçÀO DE IMÓVEL

TERtilO ADmVO: 00U2024
coNTRÀro Nr 020/2021
DIsPEÍ{sa DE LtctraçÀo s oo9/2021
PROCESSO ADÍtl|N|STRÂTIVO Ne 032/2021
Termo Âditivo ao Contrato de Locação de lmóvel Urbano, que fazem
entre si. o ut{lclPto DE saNrÂ SANTA luzlA Do
PARUA/SECRETAR]A Írlut{lclPAL DE EDUCÂçÃO, inscrito no CNPI n'
12,511.093/0001-06, situado à Avenida Prof.loáo Moraes de Sousa n'
355, representado neste ato pela pela Sr. FúV|O JOSÉ PADILHA DE
ALl,lElDA, brasileiro, separado judicialmente, secretário Municipal de
Planejamneto, Administraçã0, Finanças. Receitô e Patrimônio Públi(o,
portador da CaÍteira de ldentldade n0 069317092019-6 SESP/tlA e
inscrito no CPF/MF sob nc 1'12.274.254-8'1, residente neste Municipio,
doravante denominado LOCAIÁR|O, e de outro lado, e de outro lado,
FELIPE ROGERS DOS SAIITOS CU HA, brasileiío, solteiro, portador

da carteira de ldentidade RG n0 7129184 SSP/PA; e cPF n0

056.173.233-77, residente e domiciliada nd Rua do Progresso, s/n,
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ERRATÂ DA PUBI.ICAçÀO DO 2'TERMO DE ADÍTIVO DE PRAZO
REfERENTE AO CO TRATO T{'O2O/202I/CPL



ESTADO DO MARANHÃO
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA I)o PARUÁ
SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 12.51 t.093/0001{6

ERRATA 20 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO LOCAÇÃO IMÓVEL N"
02,/202t

O MTINICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARAI\.IHÂO, ATTAVéS dA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ante ao erro material referente ao

segundo termo aditivo contrato n" 02112021- Dispensa de Licitação n' 010/2021- Processo
Administrativo n" 0f512021, informa aos interessados que:

ONDE SE LÊ:

Santa Luuzia do Paruri, I 0 de abril de 2023.

LEIÀ.SE:

Santa Luuzia do Panra, 07 de abril de 2023.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Santa Luzia do Paruá-MA, 07 de maio de 2024 NGELÁ MÁRCIA DOS REIS BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social.,

íii
:)

Rua Duque de Caxias. s/n Cenlro- Sanl6 Luzia do Paruá MÁ - CEP: 65272{00
E-mail; assessoriacsDecialgr{a gnail.com

Homc Pauc: vww.sallal



fl bo' r,üúitro,o' sáo LUís, QUARTA * 08 DE MA|O DE 2024 r ANO XVII . No 3345
lssN 2763-860X

ERRÂTA 2' ÍERi,rO DE ADrTtVo AO CO|{TRATO LOCAçÃO lliÓVEL
I{r 02112021

DE IMÓvEL

DE tMóvEL

QUÀnTO TERr.rO ADTflVO AO CO TRATO Ns Ol7l2021 t"OCAçAO

TERMO ADmvOr 002f2024
coilTRÂÍo t{e 017/202r
PROCESSO ADrílN|STRÂT|VO Nr 029/202I.C
DtspEÍ{s^ DE LrcrraçÀo r{e 006/202l.cp1

Termo Aditivo ao Contrato de Loca(ão de lmóvel ,,{aa

o MU tclpto DE saNTÂ LuztA Do pAhuÁ, EsÍADo Do
üARA ltÀO, atíavés da SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, ante ao erro môterial refeÍente ao sequndo termg aditivo
contrâto ne 02U2021- Dispensa de Licitaçào nr 010/2021- Processo
Àdministrôtivo ne 0352021, informa aos inteÍessados que:

orúoE sE tÊ:

Santa Luuzia do Pâruá, 10 de abrll de 2023

tE l-sEi
Santa Luuzia do Paruá, 07 de abril de 2023.

Às drmris cláusulas c condiçórs p.rm.nêcêm Inàltrrrda3,

Srnta Luzis do Paruá-ItA, 07 de maio de 2024, lflC€I.l rúlc,l oos
if,s lOnClS - SrcrÊtárla lt{unlclpâl de Asslstêncb Soclsl.

ENtrE SI, O MIJNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO P IA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo, inscrito no CNPj n" 12.511.093i0 01"06,
sltuado à Avenlda ProÍ. João Moíaes de Sousa n' 355, representâdo
neste ato pela sra, SEBASTIaNA DE KÁSSIA SANTOS FRETTÂs, brasileira,
casada, proÍessorâ. secretária Municipal de Educação, portadora da

Carteira de ldentidade nc 013151602000-7. SESP/UA e inscrita no

CPF/MF sob na 009.181.293-38, Íesidente neste lrunicipio, doravante
dênomlnado LOCATÁRIO, ê dê outro lâdo, ANTONIA PRADO NEVES,

brasillira, casada, poÍtadoía da Càrteira de ldentidãde RG ne

45680395-5 SSP/MA; e CPF ne 148.066.903-25. Íêsidêntê ê domlclliâdà
nà Avenida ProÍ. loáo Moraas de Sousa, n0 751, Bôirro Centro, Sônta
Luzia do P.ruá, Estado do Màrânhào, LOCADOR, njustar o prEsênte
Aditivo, nos termos da Lei Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993,
esplclalmente do ârtlgo 24, lnclso X, do rêtlrldo dlploma leqal, ê da Lel

Federal n'8,245, de LE de outubro de 1991, que se regerá pelas
seguintes cláusulâs e condiçóes:

Publlcado pot: WLLYAM PINHEIRO AODRIGUES
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ERRATA REFERENTE Ao PRlttlElRo TERMO DE AOITIVO DE PRAZO
DO CONTRATO N. 033/2022 - DTSPENSA DÊ LTC|TAçÀO N0

oo1/2022 - PROCESSO ADMINISÍRATIVO Ne 011/2022

o uuNtclpto Dr saÍ{TA Luzta Do paRU^, EgraDo Do
ANAflHÀO, rtravés dr §ECRfiARIA MIJNICIPAL DE PLANE,AMENTO,

AoMlNrsÍRAçÀO, FINANÇAS, RECETTA E PATRTMÔNrO Pú8LICO, ànre ào

erro mateÍial referente a publicaçáo do segundo termo aditivo
contratual, publicado no Diário oficial do MunicÍpio, informa aos

lnterêssâdos quei

orvDE sE tÉ;

clÁusuLÂ PRIÍrtElRA - Conforme pÍevisto na cúusuLA SEGUNDA

itê '1,1, do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo

dLazo. estabelecendo a prorrogâçào do contrato n'0132022 por

mais 10 (dez) meses, então o presente aditivo terá Yigância do dir 02

de lânelro de 2022 ao dla 31 d. outubro de 2023.

tEtÁ.5E;

cúusuL Ptll{EliÁ - conÍorme prêvlrto n! cúusulA SEGUNoA

item 11,1. do instrumento contratual, as partes resolvem celebrar aditivo

de prazo, estabelecendo a prorrogação do contrato n'033/2022 por

mais 10 (dez) meses, então o presente aditivo teÍá vigência do di. O'l

dG d"rembro da 2022 a di. 04 de outubro dê 2023.

A9 demais clásulas contratuais peímanecem inalteradas.

Santa Luzia do Paruá-MA, 02 de outubro de 2023. Ftlvlo tosÉ
PÂDILHA DE ALI{EIDA - Secretárlo Municlpal de Plânejamento,
Administrôçào, finanças, Receita e Patrimônio Público

Publicddo por WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

código identificador : 3d32a6b64c04d4c25ce2cb37 8ced4 31

euaRTo rERMo aDmvo lo coxrRÂTo e ol72o2r LocaçÀo

cúusuLA PilÍr,t!tta - conÍormê prêvisto no PARAGÀAFo PRlt,tElRo
da cLÁUSULA SEGUNDA do lnstrumento contÍâtual, as pârtes resolvêm
celebrar aditivo de prazo. estabelecendo à pÍorÍogaçáo do contÍato n'
017/2021 por mais 01 (um) mês, entâo o presente aditivo terá
vlgancl. do dl. 25 dr lbrll d! 202a r 30 d. mrlo d. 202a.

CLÁUSULÂ SEGUxDÂ - ConÍorme estabelecido na CLÂUSULÀ
TERCEIRA do instrumento (ontIâtuâ1, o preço mensal do aluguel, é de
Rí 4,770,00 (qurtro mil sct€cêntos ê sctênt! rcris),

CúUSULÂ ÍERCElRÂ - as demai5 cláusulas e condiçóes permanecem

inàlteradas.

E, poí e3tàrêm justas c contÍrtadàs, assinam o pÍesente ln3trumento
em duas vias de igualteor e Íorma para que, desde logo. produza seus
eÍeitos legais e jurÍdicos.

Santa Luzia do Paruá-M4,25 de abril de 2024

sE srrÂrü DE rlss,l sÁrYros FrE,trs
Secretarià Municipal de Educação

CNPI/MF: 12.5U.093/0001-06
CONTRÂTANTE

ÁÍÍÍoÍY, Pf,loo ,vEyts
cPF/MF 148.066.903-25
LOCADORA

Publicado pot: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUÉS
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PREFE]ÍURA MUNICIPAL OE sÃo DoMtNGos Do
MARAT'IHÂO

EXTRATO DO CONTRAÍO N9 19T2024.

EXTRÂIO DO CO rR^TO tlr 19/2024.
PREFEITURA ÍTIUNICIPAT DE SÂO DOI{II{GOS DO Í'IARANHÂO/'"TA

- SCCRETARIÂ Ítlut{lCIPAL 5AÚDE/SEl{US.
OBJETO: Contrato é ô Contratação de empresà especializada no

fornecimento da placa do PCI paÍa uso no comando do Raio - X SHR

www.famem. org,br 152Ã12

ÀVISO ERnÂTA 2'TEn o DE ADmVO ÂO COiITRATO LOCÀçÁO
lMóvEL r o2u2o21

AVISO ERRAÍA ÍÊRITIO DE ADMVO DE PhÂ:IO DO COI{TRATO Í{'
o33no22


